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RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : PAMELA TAVARES ALVES
ADVOGADO : PAMELA TAVARES ALVES - SP396833
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : THIERRY BUENO BARBOSA (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
THIERRY BUENO BARBOSA em que se aponta como autoridade coatora o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (1500037-
38.2018.8.26.0578).

O paciente foi condenado às penas de 5 anos e 10 meses de reclusão em 
regime inicial fechado e de 583 dias-multa, como incurso no art. 33, caput, c/c o art. 40, 
inciso VI, ambos da Lei n. 11.343/06.

A impetrante sustenta que “o paciente foi condenado a pena de 5 anos e 10 
meses de reclusão, no presente momento o paciente sofre constrangimento ilegal em ser 
mantido em regime inicial de cumprimento FECHADO”. Aduz falta de fundamentação à 
fixação de regime mais severo ao apenado.

Requer a concessão liminar da ordem para fixação de regime inicial 
semiaberto, com a expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente. 
Pugna, ao final, pelo julgamento favorável do presente HC.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste prova da flagrante 
ilegalidade que justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão, 
apresentando-se a necessidade de maior aprofundamento.

Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, 
deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião 
do julgamento definitivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Edição nº 3063 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 08 de Janeiro de 2021   Publicação: Segunda-feira, 11 de Janeiro de 2021
Documento eletrônico VDA27587204 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS   Assinado em: 07/01/2021 16:48:33
Publicação no DJe/STJ nº 3063 de 11/01/2021 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 5cfe6b0a-2e09-41af-8226-f8e32dfe1ec8



Solicitem-se informações ao Tribunal de origem, que deverão ser prestadas 
preferencialmente por malote digital e com senha de acesso para consulta ao processo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
 

Brasília, 07 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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